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valores relativos aos incentivos fiscais concedidos pelo Estados ou Distrito
Federal a pessoa juridica, sob a forma de crédito presumido de ICMS, por nédo
se enquadrarem no conceito de faturamento ou receita bruta.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao

recurso e rejeitar a proposta de diligéncia apresentada pelo Conselheiro Ricardo Rocha de
Holanda Coutinho. Vencido o Conselheiro Ricardo Rocha de Holanda Coutinho.

(documento assinado digitalmente)

Marcos Roberto da Silva - Presidente
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Renan Gomes Rego - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Renan Gomes Rego,

Carolina Machado Freire Martins, Ricardo Rocha de Holanda Coutinho (suplente convocado(a)),
Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues, Ricardo Piza di Giovanni (suplente convocado(a)),
Marcos Roberto da Silva (Presidente), a fim de ser realizada a presente Sessdo Ordinaria.
Ausente(s) o conselheiro(a) Fernanda Vieira Kotzias, substituido(a) pelo(a) conselheiro(a)
Ricardo Piza di Giovanni.
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 Período de apuração: 01/09/2009 a 30/09/2009
 PIS/COFINS. NÃO-CUMULATIVO. BASE DE CÁLCULO. INCENTIVO FISCAL ESTATAL. CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS.
 Não integram a base de cálculo do PIS/Pasep e da COFINS não-cumulativos os valores relativos aos incentivos fiscais concedidos pelo Estados ou Distrito Federal à pessoa jurídica, sob a forma de crédito presumido de ICMS, por não se enquadrarem no conceito de faturamento ou receita bruta.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso e rejeitar a proposta de diligência apresentada pelo Conselheiro Ricardo Rocha de Holanda Coutinho. Vencido o Conselheiro Ricardo Rocha de Holanda Coutinho.
  (documento assinado digitalmente)
 Marcos Roberto da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Renan Gomes Rego - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Renan Gomes Rego, Carolina Machado Freire Martins, Ricardo Rocha de Holanda Coutinho (suplente convocado(a)), Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues, Ricardo Piza di Giovanni (suplente convocado(a)), Marcos Roberto da Silva (Presidente), a fim de ser realizada a presente Sessão Ordinária. Ausente(s) o conselheiro(a) Fernanda Vieira Kotzias, substituído(a) pelo(a) conselheiro(a) Ricardo Piza di Giovanni. 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão de Manifestação de Inconformidade n° 14-108.431, proferido pela 11ª Turma da DRJ/RPO, na sessão de 09 de julho de 2020, que julgou improcedente a impugnação e não reconheceu o direito creditório trazido a litígio.
Versa o presente processo administrativo sobre pedido de restituição de COFINS referente à pagamento indevido ou a maior, apresentado por meio de formulário, fundamentado em incentivo fiscal de crédito presumido do ICMS, concedido pelo Estado da Bahia (subvenção para investimento).
O despacho decisório indeferiu o pleito por considerar que a base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS é o faturamento mensal, tanto na apuração cumulativa como não cumulativa, não havendo previsão para a exclusão do crédito presumido do ICMS das referidas bases de cálculo, ainda que caracterizado como subvenção para investimento.
A Recorrente, em sua Manifestação de Inconformidade, alegou que:
houve o recolhimento a maior de PIS e Cofins, pois incluiu na base de cálculo destes tributos o valor correspondente ao incentivo fiscal de crédito presumido de ICMS, concedido pelo Estado da Bahia;
o crédito presumido de ICMS não configura faturamento, portanto, não poderia ser incluído na base de cálculo do PIS e da Cofins;
esta mesma matéria já foi objeto de análise e julgamento, especificamente no processo administrativo 13558.000108/2007-22, sendo que, após decisão definitiva do Carf, houve o reconhecimento da não incidência do PIS e da Cofins sobre tais incentivos fiscais de ICMS;
a própria Receita Federal do Brasil, por meio do ADI/SRF nº 25/03, ao tratar da recuperação de tributos pagos indevidamente ou a maior, corretamente afirmou que não deve haver a incidência do PIS e da Cofins sobre valores recuperados;
embora o presente caso não se refira à recuperação de tributo pago indevidamente ou a maior, é perceptível a semelhança existente entre essa recuperação mencionada e o crédito presumido de ICMS;
independentemente do regime de apuração, cumulativo ou não cumulativo, o crédito presumido de ICMS outorgado pelo estado da Bahia, por ser meramente escritural, não pode ser considerado receita/faturamento e, dessa forma, não é tributável pelo PIS e Cofins;
este é o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça- STJ, cuja jurisprudência é pacífica, em não admitir a incidência de PIS e Cofins sobre o crédito presumido;
é precedente do CARF no sentido de que não há tributação de PIS e Cofins sobre crédito presumido de ICMS e,
não é qualquer ingresso financeiro que se caracteriza receita tributável pelo PIS e Cofins, mas somente aquele proveniente do exercício da atividade empresarial, ou seja, decorrente de negócios jurídicos que tenham como objeto a venda de mercadoria ou de serviços ou como remuneração pelo uso de bens e direitos cedidos temporariamente.
Sobreveio decisão de primeira instância administrativa, cujo acórdão recorrido foi, assim, ementado:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL � COFINS
Período de apuração: 01/09/2009 a 30/09/2009
SUBVENÇÃO. CRÉDITO PRESUMIDO ICMS. INCIDÊNCIA.
No regime de apuração não cumulativa do PIS e da Cofins, valores decorrentes de subvenção, inclusive na forma de crédito presumido de ICMS, constituem receita tributável, devendo integrar a base de cálculo dessas contribuições.
A partir da edição da Medida Provisória nº 449, de 3 de dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009 a subvenção para investimento passou a não integrar a base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep não cumulativas, desde que comprovados os requisitos estabelecidos na legislação tributária que a caracterize.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Período de apuração: 01/09/2009 a 30/09/2009
JURISPRUDÊNCIAS ADMINISTRATIVA E JUDICIAL. NÃO VINCULAÇÃO.
As referências a entendimentos proferidos em outros julgados administrativos ou judiciais não vinculam os julgamentos administrativos emanados em primeiro grau pelas Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento. As decisões judiciais e administrativas somente vinculam os julgadores de 1ª instância nas situações expressamente previstas na legislação.
PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. LIQUIDEZ E CERTEZA. CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. ÔNUS DA PROVA.
No âmbito dos pedidos de restituição, compensação ou ressarcimento, é ônus da contribuinte/pleiteante a comprovação minudente da existência do direito creditório pleiteado, o qual deve ser indeferido se não comprovada sua liquidez e certeza. É igualmente da contribuinte o ônus da prova dos créditos da não cumulatividade, que servem para reduzir o valor do tributo a ser pago e podem ainda, nos casos previstos em lei, ser objeto de pedido de restituição ou ser utilizados em compensação.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
Inconformada, a Recorrente interpôs o Recurso Voluntário, recuperando praticamente o substancial da argumentação contida na sua Manifestação de Inconformidade.
É o relatório. 
 Conselheiro Renan Gomes Rego, Relator.
O Recurso Voluntário é tempestivo e reúne os demais requisitos de admissibilidade, de modo que admito seu conhecimento.
No mérito, insurge-se a Recorrente quanto à exclusão das subvenções oriundas de crédito presumido de ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS não-cumulativos.
É que o despacho decisório indeferiu o pleito, com um único fundamento, por considerar que a base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS é o faturamento mensal, tanto na apuração cumulativa como não cumulativa, não havendo previsão para a exclusão do crédito presumido do ICMS das referidas bases de cálculo, ainda que caracterizado como subvenção para investimento. Senão, vejamos:
(...)
Por outro lado, para as pessoas jurídicas que apuram a Contribuição para o PIS e da COFINS no regime de apuração não cumulativa, com base nas Leis nº 10.637, de 2002, e nº 10.833, de 2003, que estabelecem como fato gerador o faturamento mensal, entendido como sendo o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil, o valor do crédito presumido do ICMS continua integrando a base de cálculo das referidas contribuições.
DECISÃO
Nos termos do relatório e fundamentação acima, e, no uso da competência atribuída pela Portaria DRF/Itabuna nº 042/2009 combinada com a Portaria 028/2011, RESOLVO indeferir o pedido de restituição no valor de R$ 168.841,48, pleiteado por ITABUNA TEXTIL S.A., inscrita no CNPJ sob nº 01.933.349/000149, por falta de previsão legal.
No que tange aos fatos geradores abrangidos pela sistemática da não cumulatividade do PIS/Pasep e da COFINS, ponto crucial é analisar se o valor que se pretende tributar pode ser conceituado como receita, pois esse o critério que definirá a incidência das contribuições, nos termos do que dispôs o legislador nos artigos 1º das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003. Assim, mais importante que a classificação contábil do incentivo em tela, é a definição de sua natureza jurídica, pois dela dependerá o seu regime jurídico de tributação.
A Lei Complementar n° 160/2017, que dispõe sobre a remissão de créditos tributários, constituídos ou não, decorrentes das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro fiscais instituídos em desacordo com o disposto na alínea �g� do inciso XII do § 2º do art. 155 da Constituição Federal, bem como sobre as correspondentes reinstituições, trouxe no seu art. 9º alteração ao art. 30 da Lei 12.973/14, conforme segue:
Art. 30. ..............................................................................................................
§ 4° Os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao imposto previsto no inciso II do caput do art. 155 da Constituição Federal, concedidos pelos Estados e pelo Distrito Federal, são considerados subvenções para investimento, vedada a exigência de outros requisitos ou condições não previstos neste artigo.
§ 5º O disposto no § 4º deste artigo aplica-se inclusive aos processos administrativos e judiciais ainda não definitivamente julgados.
Esse entendimento invocado pela Fiscalização, contudo, já foi enfrentado e afastado por este Egrégio Conselho Administrativo em outras oportunidades, com base nos posicionamentos deste Tribunal Administrativo, do Supremo Tribunal Federal � STF e do Superior Tribunal de Justiça � STJ sobre o tema. Entende-se que os créditos presumidos de ICMS concedidos nos programas estatais de incentivo ao investimento não representam receitas tributáveis pelo PIS e pela COFINS por não possuírem natureza jurídica de receita, tratando-se de verdadeiras reduções de custos.
Nessa linha relacional, considerando que os créditos decorrentes de subvenção não integram o conceito de receita, afastando a incidência do PIS/Pasep e da COFINS na sistemática da não-cumulatividade, citam-se inúmeros julgamentos deste Conselho (a exemplo os recentes Acórdãos 9303006541 e 9303006.606 CSRF da Lavra da Ilustre Conselheira Vanessa Marini Cecconello e Acórdãos 9101-00.566, 3201002.638, 3402-003.042, 3301-002.970 e 3402-002.904, 1302-002.303). 
Nesse mesmo sentido, há outras decisões deste E. Conselho Administrativo, nas quais cito abaixo:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) 
Período de apuração: 01/06/2012 a 30/06/2012, 01/09/2012 a 30/09/2012, 01/11/2012 a 31/12/2012, 01/03/2013 a 31/03/2013, 01/12/2013 a 31/12/2013, 01/03/2014 a 31/03/2014, 01/06/2014 a 30/09/2014, 01/02/2015 a 30/08/2015, 01/11/2015 a 30/11/2015
 PIS/COFINS. NÃO-CUMULATIVO. BASE DE CÁLCULO. INCENTIVO FISCAL ESTATAL. CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS. 
Não integram a base de cálculo do PIS/Pasep e da COFINS não-cumulativos os valores relativos aos incentivos fiscais concedidos pelo Estado de Santa Catarina à pessoa jurídica, sob a forma de crédito presumido de ICMS, por não se enquadrarem no conceito de faturamento ou receita bruta. 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP Período de apuração: 01/06/2012 a 30/06/2012, 01/09/2012 a 30/09/2012, 01/11/2012 a 31/12/2012, 01/03/2013 a 31/03/2013, 01/12/2013 a 31/12/2013, 01/03/2014 a 31/03/2014, 01/06/2014 a 30/09/2014, 01/02/2015 a 30/08/2015, 01/11/2015 a 30/11/2015 PIS/COFINS. NÃO-CUMULATIVO. BASE DE CÁLCULO. INCENTIVO FISCAL ESTATAL. CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS. 
Não integram a base de cálculo do PIS/Pasep e da COFINS não-cumulativos os valores relativos aos incentivos fiscais concedidos pelo Estado de Santa Catarina à pessoa jurídica, sob a forma de crédito presumido de ICMS, por não se enquadrarem no conceito de faturamento ou receita bruta. (Acórdão de Recurso Especial do Procurador n° 9303-012.524, da CSRF/3ª Turma, de 19.10.2021)

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Período de apuração: 01/01/2003 a 30/06/2003, 01/02/2004 a 31/12/2004, 01/02/2005 a 28/02/2005, 01/04/2005 a 31/12/2005
PIS. NÃO-CUMULATIVO. BASE DE CÁLCULO. INCENTIVO FISCAL ESTATAL. ICMS DIFERIDO.
Não integram a base de cálculo do PIS/Pasep e da COFINS não-cumulativos os valores relativos aos incentivos fiscais concedidos pelos Estados da Federação à pessoa jurídica, sob a forma de ICMS diferido, por não se enquadrarem no conceito de faturamento ou receita bruta. (Acórdão de Recurso Especial do Procurador Acórdão nº 9303-006.541 , de 15 de março de 2018)

CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP. 
Ano Calendário: 1999, 2000, 2001, 2002, 2003 e 2004.
 CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. 
A obstrução à defesa, motivadora de nulidade do ato administrativo de referência, deve apresentar-se comprovada no processo. 
PIS. DECADÊNCIA. PRAZO 
O prazo para a Fazenda Pública constituir o crédito tributário da contribuição para o PIS/PASEP extinguese em 5 (cinco) anos contados da ocorrência do fato gerador. 
PIS. CUMULATIVO. BASE DE CÁLCULO. 
A base de cálculo das contribuições para o PIS é o faturamento, assim compreendido a receita bruta da venda de mercadorias, de serviços e mercadorias e serviços, afastado o disposto no § 1º, do art. 3º, da Lei nº 9.718/98 por sentença proferida pelo plenário do Supremo Tribunal Federal em 09/11/2005, transitada em julgado em 29/09/2006. 
PIS. RESSARCIMENTO. CRÉDITOS DO ICMS. NÃO INCIDÊNCIA. 
Não incide PIS sobre os valores de créditos de ICMS, obtidos em razão de subvenção estadual. 
PIS. RESSARCIMENTO. CRÉDITO PRESUMIDO DO IPI. NÃO INCIDÊNCIA.
 Não incide PIS sobre os valores de créditos presumido do IPI, previsto na Lei nº 9.336/96. 
PIS NÃO CUMULATIVO. CRÉDITOS DO ICMS. BASE DE CÁLCULO. 
Não incide PIS sobre os valores de créditos de ICMS, obtidos em razão de subvenção estadual, uma vez sua natureza jurídica não se revestir de receita. Recurso Voluntário Provido. 
(Acórdão nº 340300.799, P.A. 10283.000091/200521, Rel. Cons. Winderley Morais Pereira, julgado em 03.02.2011)
Assim, o incentivo fiscal concedido pelo Estado da Bahia, na forma de crédito presumido de ICMS, não pode ser considerado como faturamento, pois não se constitui em uma receita da pessoa jurídica. Conclusão lógica é que não pode integrar a base de cálculo da COFINS não-cumulativa.
Confirmando a não inclusão dos créditos presumidos de ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS não-cumulativo, o Superior Tribunal de Justiça também se manifestou no sentido de que o crédito presumido deve ser sempre entendido como redutor de custos e não como efetivo ingressos de receitas. Ilustram precedentes da Primeira e da Segunda Turmas da Primeira Seção daquela Corte:
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO AO PIS E COFINS. PRECEDENTES. 1. As Turmas da Primeira Seção desta Corte firmaram entendimento no sentido de que os valores provenientes do crédito do ICMS não ostentam natureza de receita ou faturamento, mas de recuperação de custos na forma de incentivo fiscal concedido pelo governo para desoneração das operações, de forma que não integram a base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS. Precedentes: AgRg no REsp 1.363.902/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe 19/08/2014 e AgRg no AREsp 509.246/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 10/10/2014. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no AREsp 596.212/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/12/2014, DJe 19/12/2014) (grifou-se)
TRIBUTÁRIO. CRÉDITO PRESUMIDO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO FISCAL. RESSARCIMENTO DE CUSTOS. 1. A controvérsia dos autos diz respeito à inexigibilidade do PIS e da COFINS sobre o crédito presumido do ICMS decorrente do Decreto n. 2.810/01. 2. O crédito presumido do ICMS consubstancia-se em parcelas relativas à redução de custos, e não à obtenção de receita nova oriunda do exercício da atividade empresarial como, verbi gratia, venda de mercadorias ou de serviços. 3. "Não se tratando de receita, não há que se falar em incidência dos aludidos créditos-presumidos do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS." (REsp 1.025.833/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 6.11.2008, DJe 17.11.2008.) Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1229134/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 03/05/2011) (grifou-se)
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ, CSLL PIS E DA COFINS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 83/STJ. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. I Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015. II � A Corte de origem apreciou todas as questões relevantes apresentadas com fundamentos suficientes, mediante apreciação da disciplina normativa e cotejo ao posicionamento jurisprudencial aplicável à hipótese. Inexistência de omissão, contradição ou segundo o qual o crédito presumido de ICMS não se inclui na base de cálculo do IRPJ e da CSLL. IV � É firme o posicionamento entendimento desta Corte segundo o qual o crédito presumido de ICMS não integra a base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS. V � O recurso especial, interposto pelas alíneas a e/ou c do inciso III do art. 105 da Constituição da República, não merece prosperar quando o acórdão recorrido encontra-se em sintonia com a jurisprudência desta Corte, a teor da Súmula n. 83/STJ. VI � A Agravante não apresenta, no agravo, argumentos suficientes para desconstituir a decisão recorrida. VII � Agravo Interno improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça acordam, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Gurgel de Faria, Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves e Sérgio Kukina (Presidente)". Recurso Especial n° 1.627.291/SC (2014/02800074), de 04 de abril de 2017, Relatado pela Ministra Regina Helena Costa.
A afirmação encontra lastro no entendimento do Supremo Tribunal Federal consignado em julgamento proferido nos autos do Recurso Extraordinário nº 606.107/RS, que tratou da incidência de PIS e COFINS sobre a transferência de saldos credores de ICMS, no sentido de que o conceito constitucional de receita bruta implica em um ingresso financeiro que se integra no patrimônio na condição de elemento novo e positivo, sem reservas ou condições.
Em razão do entendimento externado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, esvazia-se a discussão sobre a correta classificação contábil do referido crédito de ICMS (subvenção para custeio, para investimento, recuperação de custo ou de despesa). Importa a transcrição da ementa do julgado: 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. HERMENÊUTICA. CONTRIBUIÇÃO AO PIS E COFINS. NÃO INCIDÊNCIA. TELEOLOGIA DA NORMA. EMPRESA EXPORTADORA. CRÉDITOS DE ICMS TRANSFERIDOS A TERCEIROS. I Esta Suprema Corte, nas inúmeras oportunidades em que debatida a questão da hermenêutica constitucional aplicada ao tema das imunidades, adotou a interpretação teleológica do instituto, a emprestarlhe abrangência maior, com escopo de assegurar à norma supralegal máxima efetividade. II A interpretação dos conceitos utilizados pela Carta da República para outorgar competências impositivas (entre os quais se insere o conceito de �receita� constante do seu art. 195, I, �b�) não está sujeita, por óbvio, à prévia edição de lei. Tampouco está condicionada à lei a exegese dos dispositivos que estabelecem imunidades tributárias, como aqueles que fundamentaram o acórdão de origem (arts. 149, § 2º, I, e 155, § 2º, X, �a�, da CF). Em ambos os casos, tratase de interpretação da Lei Maior voltada a desvelar o alcance de regras tipicamente constitucionais, com absoluta independência da atuação do legislador tributário. III � A apropriação de créditos de ICMS na aquisição de mercadorias tem suporte na técnica da não cumulatividade, imposta para tal tributo pelo art. 155, § 2º, I, da Lei Maior, a fim de evitar que a sua incidência em cascata onere demasiadamente a atividade econômica e gere distorções concorrenciais. IV O art. 155, § 2º, X, �a�, da CF � cuja finalidade é o incentivo às exportações, desonerando as mercadorias nacionais do seu ônus econômico, de modo a permitir que as empresas brasileiras exportem produtos, e não tributos , imuniza as operações de exportação e assegura �a manutenção e o aproveitamento do montante do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores�. Não incidem, pois, a COFINS e a contribuição ao PIS sobre os créditos de ICMS cedidos a terceiros, sob pena de frontal violação do preceito constitucional. V � O conceito de receita, acolhido pelo art. 195, I, �b�, da Constituição Federal, não se confunde com o conceito contábil. Entendimento, aliás, expresso nas Leis 10.637/02 (art. 1º) e Lei 10.833/03 (art. 1º), que determinam a incidência da contribuição ao PIS/PASEP e da COFINS não cumulativas sobre o total das receitas, �independentemente de sua denominação ou classificação contábil�. Ainda que a contabilidade elaborada para fins de informação ao mercado, gestão e planejamento das empresas possa ser tomada pela lei como ponto de partida para a determinação das bases de cálculo de diversos tributos, de modo algum subordina a tributação. A contabilidade constitui ferramenta utilizada também para fins tributários, mas moldada nesta seara pelos princípios e regras próprios do Direito Tributário. Sob o específico prisma constitucional, receita bruta pode ser definida como o ingresso financeiro que se integra no patrimônio na condição de elemento novo e positivo, sem reservas ou condições. VI O aproveitamento dos créditos de ICMS por ocasião da saída imune para o exterior não gera receita tributável. Cuidase de mera recuperação do ônus econômico advindo do ICMS, assegurada expressamente pelo art. 155, § 2º, X, �a�, da Constituição Federal. VII Adquirida a mercadoria, a empresa exportadora pode creditarse do ICMS anteriormente pago, mas somente poderá transferir a terceiros o saldo credor acumulado após a saída da mercadoria com destino ao exterior (art. 25, § 1º, da LC 87/1996). Porquanto só se viabiliza a cessão do crédito em função da exportação, além de vocacionada a desonerar as empresas exportadoras do ônus econômico do ICMS, as verbas respectivas qualificamse como decorrentes da exportação para efeito da imunidade do art. 149, § 2º, I, da Constituição Federal. VIII Assenta esta Suprema Corte a tese da inconstitucionalidade da incidência da contribuição ao PIS e da COFINS não cumulativas sobre os valores auferidos por empresa exportadora em razão da transferência a terceiros de créditos de ICMS. IX Ausência de afronta aos arts. 155, § 2º, X, 149, § 2º, I, 150, § 6º, e 195, caput e inciso I, �b�, da Constituição Federal. Recurso extraordinário conhecido e não provido, aplicandose aos recursos sobrestados, que versem sobre o tema decidido, o art. 543B, § 3º, do CPC. (RE 606107, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Tribunal Pleno, julgado em 22/05/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL MÉRITO DJe231 DIVULG 22112013 PUBLIC 25112013)

Nesse sentido, por identificar a discussão com clareza e evidenciar as razões para não se admitir como receitas os valores contabilizados como subvenção estatal, adoto as razões de decidir trazidas no voto proferido pela Conselheira Érika Costa Camargos Autran no Acórdão 9303-007.650, no qual são igualmente traçadas as questões relevantes relacionadas à Lei Complementar n.º 160/2017: 


Por fim, vale ainda ressaltar que em 2017 foi publicada a Lei Complementar n.º 160/17, a qual dispôs sobre a remissão de créditos tributários, constituídos ou não, decorrentes das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais instituídos em desacordo com o disposto na alínea �g� do inciso XII do § 2º do art. 155 da Constituição Federal, bem como sobre as correspondentes reinstituições, trouxe em seu art. 9º alteração ao art. 30 da Lei n.º 12.973/14, conforme segue: 

Art. 30. 
4º Os incentivos e os benefícios fiscais ou financeirofiscais relativos ao imposto previsto no inciso II do caput do art. 155 da Constituição Federal, concedidos pelos Estados e pelo Distrito Federal, são considerados subvenções para investimento, vedada a exigência de outros requisitos ou condições não previstos neste artigo. 
§5º O disposto no §4º deste artigo aplicasse inclusive aos processos administrativos e judiciais ainda não definitivamente julgados.

O que, em breve síntese, com tal dispositivo, não haveria como considerarmos tal subvenção para investimento como integrante da base de cálculo do PIS e da Cofins, ainda que houvesse a discussão da natureza dessa subvenção � se subvenção para custeio ou subvenção para investimento. Recordo que essa discussão envolvendo a natureza da subvenção poderia influenciar no direcionamento da natureza do evento � o que, por consequência, abriria, a princípio, a discussão acerca da tributação pelo PIS e Cofins se considerássemos a natureza da subvenção em discussão como de custeio. 
Digo �a princípio�, pois com o advento do Convênio ICMS 190/17 e a publicação até 29.3.2018 dos atos instituidores de benefícios fiscais de ICMS pelos Estados nos Diários Oficiais� não há mais a discussão da natureza das subvenções � sendo todas consideradas como subvenção para investimento. 
Assim, a subvenção tratada nesse caso deve ser considerada como subvenção para investimento, conforme preceitua a Lei Complementar n.º 160/17 e, nessa linha, em respeito às mudanças normativas que envolveram tal evento ao longo do tempo Lei n.º 6.404/76, PN CST n.º 112/78, ICVM n.º 59/86, Decreto-Lei n.º1.598/77, PN n.º 2/78, Lei n.º 11.941/09 e Lei n.º 12.973/14 que, mantendo respeito à Primazia da Essência sobre a Forma e à segurança jurídica, trouxeram explicitamente que, para fins tributários, tais subvenções não seriam tributadas pelas contribuições, eis que consideraram que não possuem em sua essência "natureza" de receita, não devem sofrer os efeitos tributários como tal, ainda que na forma fossem registradas como receita. O que a Lei n.º 11.941/09 fez foi ratificar que tai subvenções nunca tiveram caráter de receita, eis que explicitou que se assim fossem registradas não poderiam ser consideradas integrantes da base de cálculo das r. contribuições. 
Assim, considerando, também, que os valores (apurados antes de 1º de janeiro de 2008) foram contabilizados como Reserva de Capital e não se discute a natureza da subvenção, eles efetivamente não comporiam a base de cálculo das contribuições. Portanto, reconhece-se que os valores decorrentes do credito presumido de ICMS concedido pelo Governo do Estado da Bahia ao Sujeito Passivo não se constituí em receita bruta, restando afastada a incidência do PIS e da COFINS.� (Processo 13502.000845/2009-32 Contribuinte CATA TECIDOS E EMBALAGENS INDUSTRIAIS LIMITADA Data da Sessão 21/11/2018 Relatora Érika Costa Camargos Autran Acórdão 9303-007.650)

Por último, no caso aqui sob análise, não foi posta em dúvida pela Fiscalização qualquer ponto quanto à demonstração ou à quantificação do valor pretendido, apenas entendendo a Fiscalização que a natureza jurídica do incentivo fiscal de ICMS (crédito presumido) consistiria em receita tributável de PIS/Pasep e da COFINS. Entendimento este que, como visto, não merece ser mantido.
Ante o exposto, voto por dar provimento ao Recurso Voluntário.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Renan Gomes Rego
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Trata-se de Recurso Voluntario interposto contra o Acorddo de Manifestacdo
de Inconformidade n° 14-108.431, proferido pela 112 Turma da DRJ/RPO, na sesséo de 09 de
julho de 2020, que julgou improcedente a impugnacdo e ndo reconheceu o direito creditdrio
trazido a litigio.

Versa 0 presente processo administrativo sobre pedido de restituicdo de COFINS
referente a pagamento indevido ou a maior, apresentado por meio de formulario, fundamentado
em incentivo fiscal de crédito presumido do ICMS, concedido pelo Estado da Bahia (subvencao
para investimento).

O despacho decisorio indeferiu o pleito por considerar que a base de calculo da
contribuicdo para o PIS/Pasep e da COFINS é o faturamento mensal, tanto na apuracéo
cumulativa como ndo cumulativa, ndo havendo previsao para a exclusao do crédito presumido do
ICMS das referidas bases de calculo, ainda que caracterizado como subvencdo para
investimento.

A Recorrente, em sua Manifestacdo de Inconformidade, alegou que:

i houve o recolhimento a maior de PIS e Cofins, pois incluiu na base de
calculo destes tributos o valor correspondente ao incentivo fiscal de
crédito presumido de ICMS, concedido pelo Estado da Babhia;

ii. o crédito presumido de ICMS ndo configura faturamento, portanto, ndo
poderia ser incluido na base de célculo do PIS e da Cofins;

iii. esta mesma matéria ja foi objeto de analise e julgamento, especificamente
no processo administrativo 13558.000108/2007-22, sendo que, apés
deciséo definitiva do Carf, houve o reconhecimento da né&o incidéncia do
PIS e da Cofins sobre tais incentivos fiscais de ICMS;

(\2 a propria Receita Federal do Brasil, por meio do ADI/SRF n° 25/03, ao
tratar da recuperacdo de tributos pagos indevidamente ou a maior,
corretamente afirmou que ndo deve haver a incidéncia do PIS e da Cofins
sobre valores recuperados;

V. embora o presente caso ndo se refira a recuperacdo de tributo pago
indevidamente ou a maior, é perceptivel a semelhanca existente entre essa
recuperagdo mencionada e o crédito presumido de ICMS;

Vi, independentemente do regime de apuracgéo, cumulativo ou ndo cumulativo,
o crédito presumido de ICMS outorgado pelo estado da Bahia, por ser
meramente escritural, ndo pode ser considerado receita/faturamento e,
dessa forma, ndo é tributavel pelo PIS e Cofins;

vii.  este é o posicionamento do Superior Tribunal de Justica- STJ, cuja
jurisprudéncia é pacifica, em ndo admitir a incidéncia de PIS e Cofins
sobre o crédito presumido;
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viii. € precedente do CARF no sentido de que nédo ha tributacdo de PIS e Cofins
sobre crédito presumido de ICMS e,

iX. ndo é qualquer ingresso financeiro que se caracteriza receita tributavel pelo
PIS e Cofins, mas somente aquele proveniente do exercicio da atividade
empresarial, ou seja, decorrente de negocios juridicos que tenham como
objeto a venda de mercadoria ou de servigos ou como remuneragdo pelo
uso de bens e direitos cedidos temporariamente.

Sobreveio decisdo de primeira instancia administrativa, cujo acérddo recorrido foi,
assim, ementado:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL — COFINS

Periodo de apuracdo: 01/09/2009 a 30/09/2009
SUBVENCAO. CREDITO PRESUMIDO ICMS. INCIDENCIA.

No regime de apuracdo ndo cumulativa do PIS e da Cofins, valores decorrentes de
subvencéo, inclusive na forma de crédito presumido de ICMS, constituem receita
tributavel, devendo integrar a base de calculo dessas contribuicoes.

A partir da edicdo da Medida Proviséria n° 449, de 3 de dezembro de 2008, convertida
na Lei n® 11.941, de 27 de maio de 2009 a subvencdo para investimento passou a nao
integrar a base de célculo da Contribuicéo para o PIS/Pasep ndo cumulativas, desde
que comprovados os requisitos estabelecidos na legislagdo tributaria que a caracterize.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuragéo: 01/09/2009 a 30/09/2009
JURISPRUDENCIAS ADMINISTRATIVA E JUDICIAL. NAO VINCULAGCAO.

As referéncias a entendimentos proferidos em outros julgados administrativos ou
judiciais ndo vinculam os julgamentos administrativos emanados em primeiro grau
pelas Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento. As decisdes judiciais e
administrativas somente vinculam os julgadores de 12 instdncia nas situacGes
expressamente previstas na legislacéo.

PEDIDO DE RESTITUIC}AQ. DECLARACAO DE COMPENSACAO. LIQUIDEZ E
CERTEZA. CREDITOS DA NAO CUMULATIVIDADE. ONUS DA PROVA.

No ambito dos pedidos de restituigdo, compensagdo ou ressarcimento, é onus da
contribuinte/pleiteante a comprovagdo minudente da existéncia do direito creditorio
pleiteado, o qual deve ser indeferido se ndo comprovada sua liquidez e certeza. E
igualmente da contribuinte o 6nus da prova dos créditos da ndo cumulatividade, que
servem para reduzir o valor do tributo a ser pago e podem ainda, nos casos previstos
em lei, ser objeto de pedido de restituicdo ou ser utilizados em compensacao.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Ndo Reconhecido
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Inconformada, a Recorrente interpd6s o Recurso Voluntario, recuperando
praticamente o substancial da argumentacdo contida na sua Manifestacdo de Inconformidade.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Renan Gomes Rego, Relator.

O Recurso Voluntario é tempestivo e relne os demais requisitos de
admissibilidade, de modo que admito seu conhecimento.

No mérito, insurge-se a Recorrente quanto a exclusdo das subvencdes oriundas
de crédito presumido de ICMS na base de calculo do PIS e da COFINS ndo-cumulativos.

E que o despacho decisorio indeferiu o pleito, com um Unico fundamento, por
considerar que a base de calculo da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da COFINS é o faturamento
mensal, tanto na apuragdo cumulativa como ndo cumulativa, ndo havendo previsdo para a
exclusdo do crédito presumido do ICMS das referidas bases de célculo, ainda que caracterizado
como subvencao para investimento. Sendo, vejamos:

()

Por outro lado, para as pessoas juridicas que apuram a Contribuicao para o PIS e da
COFINS no regime de apuracdo nao cumulativa, com base nas Leis n® 10.637, de 2002,
e n® 10.833, de 2003, que estabelecem como fato gerador o faturamento mensal,
entendido como sendo o total das receitas auferidas pela pessoa juridica,
independentemente de sua denominagéo ou classificacdo contabil, o valor do crédito
presumido do ICMS continua integrando a base de calculo das referidas
contribuicdes.

DECISAO

Nos termos do relatério e fundamentagdo acima, e, no uso da competéncia atribuida
pela Portaria DRF/Itabuna n° 042/2009 combinada com a Portaria 028/2011,
RESOLVO indeferir o pedido de restituicdo no valor de R$ 168.841,48, pleiteado por
ITABUNA TEXTIL S.A., inscrita no CNPJ sob n° 01.933.349/000149, por falta de

revisdo legal.

No que tange aos fatos geradores abrangidos pela sistematica da nao
cumulatividade do P1S/Pasep e da COFINS, ponto crucial é analisar se o valor que se pretende
tributar pode ser conceituado como receita, pois esse o critério que definira a incidéncia das
contribuicdes, nos termos do que dispds o legislador nos artigos 1° das Leis n° 10.637/2002 e
10.833/2003. Assim, mais importante que a classificagdo contabil do incentivo em tela, é a
definicdo de sua natureza juridica, pois dela dependera o seu regime juridico de tributacao.

A Lei Complementar n°® 160/2017, que dispBe sobre a remissdo de créditos
tributérios, constituidos ou ndo, decorrentes das isenc¢des, dos incentivos e dos beneficios fiscais
ou financeiro fiscais instituidos em desacordo com o disposto na alinea “g” do inciso XII do § 2°
do art. 155 da Constituicdo Federal, bem como sobre as correspondentes reinstitui¢des, trouxe no
seu art. 9° alteracdo ao art. 30 da Lei 12.973/14, conforme segue:
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AT 30, s

8§ 4° Os incentivos e os beneficios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao imposto
previsto no inciso Il do caput do art. 155 da Constituicdo Federal, concedidos pelos
Estados e pelo Distrito Federal, sdo_considerados subvencdes para investimento,
vedada a exigéncia de outros requisitos ou condicdes ndo previstos neste artigo.

§ 5° O disposto no § 4° deste artigo aplica-se inclusive aos processos administrativos e
judiciais ainda ndo definitivamente julgados.

Esse entendimento invocado pela Fiscalizacdo, contudo, ja foi enfrentado e
afastado por este Egrégio Conselho Administrativo em outras oportunidades, com base nos
posicionamentos deste Tribunal Administrativo, do Supremo Tribunal Federal — STF e do
Superior Tribunal de Justica — STJ sobre o tema. Entende-se que os créditos presumidos de
ICMS concedidos nos programas estatais de incentivo ao investimento ndo_representam
receitas tributdveis pelo PIS e pela COFINS por ndo possuirem natureza juridica de
receita, tratando-se de verdadeiras reducdes de custos.

Nessa linha relacional, considerando que os créditos decorrentes de subvencéo
ndo integram o conceito de receita, afastando a incidéncia do PIS/Pasep e da COFINS na
sistematica da ndo-cumulatividade, citam-se inumeros julgamentos deste Conselho (a exemplo
0s recentes Acorddos 9303006541 e 9303006.606 CSRF da Lavra da llustre Conselheira
Vanessa Marini Cecconello e Aco6rddos 9101-00.566, 3201002.638, 3402-003.042, 3301-
002.970 e 3402-002.904, 1302-002.303).

Nesse mesmo sentido, ha outras decisdes deste E. Conselho Administrativo, nas
quais cito abaixo:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL (COFINS)

Periodo de apuracéo: 01/06/2012 a 30/06/2012, 01/09/2012 a 30/09/2012, 01/11/2012
a 31/12/2012, 01/03/2013 a 31/03/2013, 01/12/2013 a 31/12/2013, 01/03/2014 a
31/03/2014, 01/06/2014 a 30/09/2014, 01/02/2015 a 30/08/2015, 01/11/2015 a
30/11/2015

PIS/ICOFINS. NAO-CUMULATIVO. BASE DE CALCULO. INCENTIVO FISCAL
ESTATAL. CREDITO PRESUMIDO DE ICMS.

N&o integram a base de célculo do PIS/Pasep e da COFINS ndo-cumulativos os valores
relativos aos incentivos fiscais concedidos pelo Estado de Santa Catarina a pessoa
juridica, sob a forma de crédito presumido de ICMS, por ndo se enquadrarem no
conceito de faturamento ou receita bruta.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP Periodo de apurag&o: 01/06/2012 a
30/06/2012, 01/09/2012 a 30/09/2012, 01/11/2012 a 31/12/2012, 01/03/2013 a
31/03/2013, 01/12/2013 a 31/12/2013, 01/03/2014 a 31/03/2014, 01/06/2014 a
30/09/2014, 01/02/2015 a 30/08/2015, 01/11/2015 a 30/11/2015 PIS/COFINS. NAO-
CUMULATIVO. BASE DE CALCULO. INCENTIVO FISCAL ESTATAL. CREDITO
PRESUMIDO DE ICMS.

N&o integram a base de célculo do PIS/Pasep e da COFINS ndo-cumulativos os valores
relativos aos incentivos fiscais concedidos pelo Estado de Santa Catarina a pessoa
juridica, sob a forma de crédito presumido de ICMS, por ndo se enquadrarem no
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conceito de faturamento ou receita bruta. (Acérddo de Recurso Especial do
Procurador n° 9303-012.524, da CSRF/32 Turma, de 19.10.2021)

ASSUNTO: CONTRIBUIGCAO PARA O PIS/PASEP

Periodo de apuracéo: 01/01/2003 a 30/06/2003, 01/02/2004 a 31/12/2004, 01/02/2005
a 28/02/2005, 01/04/2005 a 31/12/2005

PIS. NAO-CUMULATIVO. BASE DE CALCULO. INCENTIVO FISCAL ESTATAL.
ICMS DIFERIDO.

Nao integram a base de calculo do P1S/Pasep e da COFINS nédo-cumulativos os valores
relativos aos incentivos fiscais concedidos pelos Estados da Federagdo a pessoa
juridica, sob a forma de ICMS diferido, por ndo se enquadrarem no conceito de

faturamento ou receita bruta. (Acérdao de Recurso Especial do Procurador Acérdao
n° 9303-006.541 , de 15 de marco de 2018)

CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP.
Ano Calendario: 1999, 2000, 2001, 2002, 2003 e 2004.
CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. NECESSIDADE DE COMPROVACAO.

A obstrucdo a defesa, motivadora de nulidade do ato administrativo de referéncia, deve
apresentar-se comprovada no processo.

PIS. DECADENCIA. PRAZO

O prazo para a Fazenda Publica constituir o crédito tributario da contribui¢do para o
PIS/PASEP extinguese em 5 (cinco) anos contados da ocorréncia do fato gerador.

PIS. CUMULATIVO. BASE DE CALCULO.

A base de célculo das contribuicBes para o PIS é o faturamento, assim compreendido a
receita bruta da venda de mercadorias, de servi¢os e mercadorias e servicos, afastado
o disposto no § 1°, do art. 3° da Lei n° 9.718/98 por senten¢a proferida pelo plenario
do Supremo Tribunal Federal em 09/11/2005, transitada em julgado em 29/09/2006.
PIS. RESSARCIMENTO. CREDITOS DO ICMS. NAO INCIDENCIA.

N&o incide PIS sobre os valores de créditos de ICMS, obtidos em razdo de subvencao
estadual.

PIS. RESSARCIMENTO. CREDITO PRESUMIDO DO IPI. NAO INCIDENCIA.

N&o incide PIS sobre os valores de créditos presumido do IPI, previsto na Lei n°
9.336/96.

PIS NAO CUMULATIVO. CREDITOS DO ICMS. BASE DE CALCULO.
N&o incide PIS sobre os valores de créditos de ICMS, obtidos em razdo de subvencéo

estadual, uma vez sua natureza juridica ndo se revestir de receita. Recurso Voluntario
Provido.
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(Acordao n° 340300.799, P.A. 10283.000091/200521, Rel. Cons. Winderley Morais
Pereira, julgado em 03.02.2011)

Assim, o incentivo fiscal concedido pelo Estado da Bahia, na forma de crédito
presumido de ICMS, ndo pode ser considerado como faturamento, pois ndo se constitui em uma
receita da pessoa juridica. Conclusdo légica é que ndo pode integrar a base de calculo da
COFINS ndo-cumulativa.

Confirmando a ndo inclusdo dos créditos presumidos de ICMS na base de céalculo
do PIS e da COFINS ndo-cumulativo, o Superior Tribunal de Justica também se manifestou no
sentido de que o crédito presumido deve ser sempre entendido como redutor de custos e ndo
como efetivo ingressos de receitas. llustram precedentes da Primeira e da Segunda Turmas da
Primeira Secéo daquela Corte:

TRIBUTARIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
CREDITO PRESUMIDO DE ICMS. NAO INCIDENCIA DE CONTRIBUIGAO AO PIS
E COFINS. PRECEDENTES. 1. As Turmas da Primeira Secéo desta Corte firmaram
entendimento no sentido de que os valores provenientes do crédito do ICMS néo
ostentam natureza de receita ou faturamento, mas de recuperacéo de custos na forma
de incentivo fiscal concedido pelo governo para desoneracéo das operacdes, de forma
que ndo integram a base de calculo da contribuicdo ao PIS e da COFINS.
Precedentes: AgRg no REsp 1.363.902/RS, Rel. Ministro NAPOLEAO NUNES MAIA
FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe 19/08/2014 e AgRg no AREsp 509.246/PR, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 10/10/2014. 2. Agravo
regimental a que se nega provimento. (AgRg no AREsp 596.212/PR, Rel. Ministro
SERGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/12/2014, DJe 19/12/2014)
(grifou-se)

TRIBUTARIO. CREDITO PRESUMIDO. ICMS. INCLUSAO NA BASE DE CALCULO
DO PIS E DA COFINS. IMPOSSIBILIDADE. BENEFICIO FISCAL.
RESSARCIMENTO DE CUSTOS. 1. A controvérsia dos autos diz respeito a
inexigibilidade do PIS e da COFINS sobre o crédito presumido do ICMS decorrente do
Decreto n. 2.810/01. 2. O crédito presumido do ICMS consubstancia-se em parcelas
relativas a reducdo de custos, € ndo a obtencéo de receita nova oriunda do exercicio
da atividade empresarial como, verbi gratia, venda de mercadorias ou de servicos. 3.
"Néo se tratando de receita, ndo ha que se falar em incidéncia dos aludidos créditos-
presumidos do ICMS na base de calculo do PIS e da COFINS." (REsp 1.025.833/RS,
Rel. Min. Francisco Falcdo, Primeira Turma, julgado em 6.11.2008, DJe 17.11.2008.)
Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1229134/SC, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 03/05/2011) (grifou-se)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL.
CODIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. VIOLAQAO AO ART.
535 DO CPC. INOCORRENCIA. CREDITO PRESUMIDO DE ICMS. INCLUSAO NA
BASE DE CALCULO DO IRPJ, CSLL PIS E DA COFINS. IMPOSSIBILIDADE.
INCIDENCIA DA SUMULA N. 83/STJ. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA
DESCONSTITUIR A DECISAO ATACADA. | Consoante o decidido pelo Plenario desta
Corte na sessdo realizada em 09.03.2016, o regime recursal serd determinado pela
data da publicacdo do provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu,
aplica-se o Cédigo de Processo Civil de 2015. Il — A Corte de origem apreciou todas as
questBes relevantes apresentadas com fundamentos suficientes, mediante apreciacéo da
disciplina normativa e cotejo ao posicionamento jurisprudencial aplicavel a hipotese.
Inexisténcia de omisséo, contradi¢do ou segundo o qual o crédito presumido de ICMS
n&do se inclui na base de calculo do IRPJ e da CSLL. IV — E firme o posicionamento
entendimento desta Corte segundo o qual o crédito presumido de ICMS ndo integra a
base de céalculo da contribuicdo ao PIS e da COFINS. V — O recurso especial,
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interposto pelas alineas a e/ou c do inciso Il do art. 105 da Constituicdo da Republica,
ndo merece prosperar quando o acérddo recorrido encontra-se em sintonia com a
jurisprudéncia desta Corte, a teor da Sumula n. 83/STJ. VI — A Agravante nao
apresenta, no agravo, argumentos suficientes para desconstituir a decisdo recorrida.
VII — Agravo Interno improvido.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, 0s Ministros da Primeira Turma do Superior
Tribunal de Justica acordam, na conformidade dos votos e das notas taquigraficas a
seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto da
Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Gurgel de Faria, Napoledo Nunes Maia
Filho, Benedito Goncalves e Sérgio Kukina (Presidente)". Recurso Especial n°
1.627.291/SC (2014/02800074), de 04 de abril de 2017, Relatado pela Ministra Regina
Helena Costa.

A afirmacdo encontra lastro no entendimento do Supremo Tribunal Federal
consignado em julgamento proferido nos autos do Recurso Extraordinario n° 606.107/RS, que
tratou da incidéncia de PIS e COFINS sobre a transferéncia de saldos credores de ICMS, no
sentido de que o conceito constitucional de receita bruta implica em um ingresso financeiro que
se integra no patrimonio na condic¢éo de elemento novo e positivo, sem reservas ou condigdes.

Em razdo do entendimento externado pelo Plenario do Supremo Tribunal Federal,
esvazia-se a discussdo sobre a correta classificacdo contabil do referido crédito de ICMS
(subvencdo para custeio, para investimento, recuperacdo de custo ou de despesa). Importa a
transcri¢cdo da ementa do julgado:

RECURSO EXTRAORDINARIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTARIO. IMUNIDADE.
HERMENEUTICA. CONTRIBUICAO AO PIS E COFINS. NAO INCIDENCIA.
TELEOLOGIA DA NORMA. EMPRESA EXPORTADORA. CREDITOS DE ICMS
TRANSFERIDOS A TERCEIROS. | Esta Suprema Corte, nas inimeras oportunidades
em que debatida a questdo da hermenéutica constitucional aplicada ao tema das
imunidades, adotou a interpretacdo teleoldgica do instituto, a emprestarlhe
abrangéncia maior, com escopo de assegurar a norma supralegal maxima efetividade.
Il A interpretacdo dos conceitos utilizados pela Carta da Repulblica para outorgar
competéncias impositivas (entre os quais se insere o conceito de “receita” constante do
seu art. 195, I, “b”) ndo esta sujeita, por obvio, a prévia edi¢do de lei. Tampouco esta
condicionada a lei a exegese dos dispositivos que estabelecem imunidades tributarias,
como aqueles que fundamentaram o acorddo de origem (arts. 149, § 29, 1, e 155, § 2°,
X, “a”, da CF). Em ambos os casos, tratase de interpreta¢do da Lei Maior voltada a
desvelar o alcance de regras tipicamente constitucionais, com absoluta independéncia
da atuacdo do legislador tributario. Il — A apropriacdo de créditos de ICMS na
aquisicdo de mercadorias tem suporte na técnica da ndo cumulatividade, imposta para
tal tributo pelo art. 155, § 2°, I, da Lei Maior, a fim de evitar que a sua incidéncia em
cascata onere demasiadamente a atividade econbmica e gere distor¢Ges
concorrenciais. IV O art. 155, § 29, X, “a”, da CF — cuja finalidade é o incentivo as
exportacdes, desonerando as mercadorias nacionais do seu 6nus econdmico, de modo a
permitir que as empresas brasileiras exportem produtos, e ndo tributos , imuniza as
operagoes de exportagdo e assegura “a manutengdo e o aproveitamento do montante
do imposto cobrado nas operagoes e prestagoes anterioves”. Ndo incidem, pois, a
COFINS e a contribuicdo ao PIS sobre os créditos de ICMS cedidos a terceiros, sob
pena de frontal violag&o do preceito constitucional. V — O conceito de receita, acolhido
pelo art. 195, I, “b”, da Constituicido Federal, ndo se confunde com o conceito
contabil. Entendimento, alias, expresso nas Leis 10.637/02 (art. 1°) e Lei 10.833/03
(art. 1°), que determinam a incidéncia da contribuicdo ao PIS/PASEP e da COFINS
ndo cumulativas sobre o total das receitas, “independentemente de sua denominacio
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ou classificacido contabil”. Ainda que a contabilidade elaborada para fins de
informacéo ao mercado, gestdo e planejamento das empresas possa ser tomada pela
lei como ponto de partida para a determinacdo das bases de calculo de diversos
tributos, de modo algum subordina a tributacdo. A contabilidade constitui ferramenta
utilizada também para fins tributarios, mas moldada nesta seara pelos principios e
regras proprios do Direito Tributario. Sob o especifico prisma constitucional, receita
bruta pode ser definida como o ingresso financeiro que se integra no patriménio na
condicdo de elemento novo e positivo, sem reservas ou condi¢cdes. VI O
aproveitamento dos créditos de ICMS por ocasido da saida imune para o exterior ndo
gera receita tributavel. Cuidase de mera recuperagdo do dnus econdmico advindo do
ICMS, assegurada expressamente pelo art. 155, § 2° X, “a”, da Constitui¢do Federal.
VIl Adquirida a mercadoria, a empresa exportadora pode creditarse do ICMS
anteriormente pago, mas somente podera transferir a terceiros o saldo credor
acumulado apés a saida da mercadoria com destino ao exterior (art. 25, § 1° da LC
87/1996). Porquanto s se viabiliza a cessdo do crédito em funcéo da exportacéo, além
de vocacionada a desonerar as empresas exportadoras do 6nus econdmico do ICMS, as
verbas respectivas qualificamse como decorrentes da exportagdo para efeito da
imunidade do art. 149, § 2°, 1, da Constituicdo Federal. VIII Assenta esta Suprema
Corte a tese da inconstitucionalidade da incidéncia da contribuicdo ao PIS e da
COFINS n&o cumulativas sobre os valores auferidos por empresa exportadora em
razdo da transferéncia a terceiros de créditos de ICMS. IX Auséncia de afronta aos
arts. 155, § 2°, X, 149, § 2° 1, 150, § 6°, e 195, caput e inciso I, “b”, da Constitui¢do
Federal. Recurso extraordinario conhecido e ndo provido, aplicandose aos recursos
sobrestados, que versem sobre o tema decidido, o art. 543B, 8§ 3°, do CPC. (RE 606107,
Relator(a): Min. ROSA WEBER, Tribunal Pleno, julgado em 22/05/2013, ACORDAO
ELETRONICO REPERCUSSAO GERAL MERITO DJe231 DIVULG 22112013
PUBLIC 25112013)

Nesse sentido, por identificar a discussao com clareza e evidenciar as razdes para
ndo se admitir como receitas os valores contabilizados como subvencao estatal, adoto as razoes
de decidir trazidas no voto proferido pela Conselheira Erika Costa Camargos Autran no Acordao
9303-007.650, no qual sdo igualmente tracadas as guestdes relevantes relacionadas a Lei
Complementar n.° 160/2017:

Por fim, vale ainda ressaltar que em 2017 foi publicada a Lei Complementar n.°
160/17, a qual dispbs sobre a remissdo de créditos tributarios, constituidos ou néao,
decorrentes das isenc@es, dos incentivos e dos beneficios fiscais ou financeiro-fiscais
instituidos em desacordo com o disposto na alinea “g” do inciso XII do § 2° do art.
155 da Constituicdo Federal, bem como sobre as correspondentes reinstituicGes,
trouxe em seu art. 9° alteracéo ao art. 30 da Lei n.° 12.973/14, conforme segue:

Art. 30.

4° Os incentivos e 0s beneficios fiscais ou financeirofiscais relativos ao imposto
previsto no inciso Il do caput do art. 155 da Constituicdo Federal, concedidos
pelos Estados e pelo Distrito Federal, sdo considerados subvencBes para
investimento, vedada a exigéncia de outros requisitos ou condi¢des néo previstos
neste artigo.

85° O disposto no 84° deste artigo aplicasse inclusive aos processos
administrativos e judiciais ainda ndo definitivamente julgados.

O que, em breve sintese, com tal dispositivo, ndo haveria como considerarmos tal
subvencédo para investimento como integrante da base de célculo do PIS e da Cofins,
ainda que houvesse a discussdo da natureza dessa subvengdo — se subvencdo para
custeio ou subvencdo para investimento. Recordo que essa discussdo envolvendo a
natureza da subvencdo poderia influenciar no direcionamento da natureza do evento —
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0 que, por consequéncia, abriria, a principio, a discussdo acerca da tributacédo pelo
PIS e Cofins se considerassemos a natureza da subvencdo em discussdo como de
custeio.

Digo “a principio”, pois com o advento do Convénio ICMS 190/17 e a publicacio até
29.3.2018 dos atos instituidores de beneficios fiscais de ICMS pelos Estados nos
Diarios Oficiais— ndo ha mais a discussdo da natureza das subvencdes — sendo todas
consideradas como subvencéo para investimento.

Assim, a subvencdo tratada nesse caso deve ser considerada como subvencdo para
investimento, conforme preceitua a Lei Complementar n.° 160/17 e, nessa linha, em
respeito as mudangas normativas que envolveram tal evento ao longo do tempo Lei n.°
6.404/76, PN CST n.° 112/78, ICVM n.° 59/86, Decreto-Lei n.°1.598/77, PN n.° 2/78,
Lei n.° 11.941/09 e Lei n.° 12.973/14 que, mantendo respeito a Primazia da Esséncia
sobre a Forma e a seguranca juridica, trouxeram explicitamente que, para fins
tributarios, tais subvencdes ndo seriam tributadas pelas contribuicdes, eis que
consideraram que ndo possuem em sua esséncia "natureza” de receita, ndo devem
sofrer os efeitos tributarios como tal, ainda que na forma fossem registradas como
receita. O que a Lei n.° 11.941/09 fez foi ratificar que tai subvengdes nunca tiveram
carater de receita, eis que explicitou que se assim fossem registradas ndo poderiam
ser consideradas integrantes da base de célculo das r. contribuigdes.

Assim, considerando, também, que os valores (apurados antes de 1° de janeiro de 2008)
foram contabilizados como Reserva de Capital e ndo se discute a natureza da
subvencéo, eles efetivamente ndo comporiam a base de célculo das contribuices.
Portanto, reconhece-se que os valores decorrentes do credito presumido de ICMS
concedido pelo Governo do Estado da Bahia ao Sujeito Passivo ndo se constitui em
receita bruta, restando afastada a incidéncia do PIS e da COFINS.” (Processo
13502.000845/2009-32 Contribuinte CATA TECIDOS E EMBALAGENS INDUSTRIAIS
LIMITADA Data da Sessdo 21/11/2018 Relatora Erika Costa Camargos Autran
Acordéo 9303-007.650)

Por ltimo, no caso aqui sob anélise, ndo foi posta em divida pela Fiscalizacdo
qualquer ponto quanto a demonstracdo ou a quantificacdo do valor pretendido, apenas
entendendo a Fiscalizacdo que a natureza juridica do incentivo fiscal de ICMS (crédito
presumido) consistiria em receita tributavel de P1S/Pasep e da COFINS. Entendimento este que,
como visto, ndo merece ser mantido.

Ante 0 exposto, voto por dar provimento ao Recurso Voluntério.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Renan Gomes Rego



FI. 11 do Acorddo n.° 3401-012.028 - 32 Sejul/4? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 13558.720290/2013-80



